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TERRA RICA O ... IUMANIOA.OI 

DELIBERAÇÃO 

5.9 - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DE 2021 - 3.~ 

ALTERAÇÃO MODIFICATIVA - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar a proposta de alteração aos documentos previsionais de 2021 -

3ª alteração modificativa. Mais deliberou por unanimidade submeter à apreciação e 

aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 14 de junho de 2021. 

A CHEFE DE DlVISÃO!DAG. 

S~c vtJb 
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3.3 Alteração Modificativa 



~-~ MUNiC íPIO PONTE EJ ~ 
T enRA niCA OA fHJ/.IANIDIIO': 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DE 2021 

3." ALTERAÇÃO MODIFICATIVA 

As alterações orçamentais, encontram-se regulamentadas na Norma de Contabilidade Pública 26 (NCP 

26) do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públícas (SNC-AP) e no ponto 8.3.1 (não 

revogado) do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL). No que respeita aos novos 

conceitos de alteração orçamental modificativa (aproximado do anterior conceito de revisão) e alteração 

orçamental permutativa (anterior conceito de alteração) introduzidos pela NCP 26 do SNC-AP, estes devem ser 

harmonizados, respetivamente, com os conceitos de revisão e alteração orçamentais, previstos no ponto 8.3.1 do 

POCAL. 

É obrigatório articular a NCP 26 do SNC-AP com o ponto 8.3.1 do POCAL e com a alínea c) n.'1 do 

artigo 33' da Lei n. '75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, submete-se à Câmara Municipal a 3." 

modificação ao Orçamento da Receita de 2021, 3."modificação ao Plano Plurianual de Investimento de 2021 e a 

3." modificação ao Orçamento da Despesa 2021 . 

A presente proposta de alteração orçamental modificativa ao Orçamento e Opções do Plano de 2021 é 

resultado da aprovação de novas candidaturas/fundos e da majoração das taxas de cofinanciamento a aplicar 

aos Pedidos de Pagamento submetidos pelos Beneficiários de 1 de julho de 2020 até 30 de Abril de 2021 

(POSEUR), 

Do lado da despesa, foi reforçado o Plano Plurianual de Investimentos (PPI) e Orçamento da Despesa. 

Anexam-se mapas 

Ponte de Lima, 09 de junho de 2021 

O presi:te-<:l8"6âml!I'8"MI:ffIÍ6Í~ 

~ :L,- \ :::: 
(Victor Manuel Alves Mendes/ Eng.') 

Tel258 900 400. Fax 258 900 410. Praça da República. 4990-062 Ponte de Lima. geral@cm-pontedelima.pt .www.cm-pontedelima.pt 



ALTERAÇÕES ORÇAMENTAIS DA RECEITA 
MUIIlCÍPIO DE PONTE DE 111~ 

Pág, : 1 

ALTERAÇAo NÚMERO 16 ALTERAÇÃO flODIFlCAIIVA AO ORçmlENTO DA RECEITA NÚMERO DO ANO CONTABILISTICO DE 2m DATA DE APROVAÇÃO 10RÇAMEIITO DO ANO: 2021 ) 

Tipo de Visualização: APEIIAS AS RUBRICAS ORÇAMENTAIS QUE CONSTru'l NA ALTERAÇÃO Desagregar: S Considerar os anos seguintes: Euros 

Previsões Alterações Orçamentais Previsões 
iniciais corrigidas 

Rubricas Designação Tipo Observações 
Inseri.! reforç, Dimin, / anuL Créditos espec, [lJ~[3)+)4)+ 

II) [2) [3) )4) 15) 16) [5J+ 16J 18) 

RS Transferências e subsídios 1.110,566,18 353,439,09 2.124,005,81 
correntes 

RSl Transferências cortentes 1.110,566,18 353,439,09 2.124.005,81 
RSll Administrações Públicas 199.389,18 154,611,12 954,066,90 
R5ll1 Administração Central 19U89,18 154.611,12 954,066,90 

Estado Português 
06 TRANSFERÊIICIAS CORREIITES 199.389,18 154.611,12 954,066,90 
0603 ADlIlIIlSTRAÇÃO CENTRAL 19U9,18 154,611,12 954.066,90 
060301 ESTADO 199,389,18 154,611,12 954,066,90 
06030199 OUTROS m, 389, 18 154.611,12 954.066,90 
0603019999 OUTROS M 199.389,18 154,611,12 95U66,90 

R512 Exterior - U E 91L111,00 198,161,91 1.169,938,91 
06 TRANSPERÊNCIAS CORREIITES 911,111,00 19U61,91 1.169,938,91 
0609 RESTO DO MUIIDO 911.111,00 198,161,91 1.169,938,91 
060901 UIIIÃO EUROPEIA- INSIlIUIÇÕES 911,111 ,00 198,161,91 1.169,938,91 
06090199 OUTRAS M 911.111,00 198,161,91 1.169,938,91 

R9 Transferências e subsidios de 2,049,021,00 38,336,19 2,081,351,19 
capital 

R91 Iransferências de capital 2,049,021,00 38,336,19 2,081,351,19 
R912 Exterior - U E 2,0~9,021,00 38.336,19 2,081,351,19 

10 TRAIISFERÊIICl!S DE CAPllAI 2,049,021,00 38,336,19 2,081.351,19 
1009 RESTO DO MUNDO 2,049.011,00 38.336,19 2,081,351,19 
100901 UlIlÃO EUROPEIA- INSIlIUIÇÕES 1,0~9,021,00 38.336,19 1,081.351,19 
10090101 FUNDO DE COESÃO H 1.986,855,00 31.616,11 2,018,m,11 
10090199 OUTRAS II 62.166,00 6.110,02 68,816,01 

- -- I---
Total de Receitas Correntes 1.110,566,18 353,439,09 2,114,005,81 

(,) NOTAS: 
Total de Receitas de Capital 1,0~9,021,00 38.336,19 2,081,351,19 11) Tipo - campo de identif. 

_. do tipo de alteração: 
Total de Receitas Efetivas 3,819,581,18 391.115,88 4.211,363,66 P se alteração permutativa 

H se alteração modificativa 
Total de Receitas Não Efetivas 

-

Total 3,819,581,18 391.115,88 4,211.363,66 
-

- ~ O PRlSIDENIE DO ORGÃO EX!CII'IIVO 

Deliberação da CM de 19/10/1011 . 
!ln de de - -
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Tipo de VisuaJizaçào : APEIIAS AS ROBRICAS ORÇAIIEIIIAIS QOE COIISIAII liA ALTlRAÇÁO Desagregar: S Considerar os anos seguintes : Euros 
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tações Alterações Orçamentais 
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D6 

DI 

D11 
D111 
DlllJ 

Rubricé:s 
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UI 

01 
0102 
020110 

01 

01 
0101 
010110 
01011001 

00 
0001 

08 
0805 
080501 
08050101 
0805010103 
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Designação 

Aquisição de bens e serviços 
UlIIOAOE DE P1AIIIAIIEIIIO I 
ORDEllrulEllTO DO TERRITORIO 
AQUISIÇÁO DE 8111S E SERViÇOS 
AQOISIÇÁO DE SERVIÇOS 

Tipo 

[1] 

OOIROS lRABA1HOS ESPECiALIZADOS II 
Aquisição de bens de capital 

OIIIOAOE DI PLAIIEAIIEIITO E 
OROIIIAIIIIIIO DO TERmORIO 
AQOISIÇÁO DE BEIIS DE CAPIlAL 
IIIVESIIfIEIIIOS 
EQOIPAIIEIIIO BÁSICO 
OOIRO 

Transferências e subsídios de 
capital 

Transferências de capital 
Administrações Públicas 

II 
1. 

L. 
1. 

Administração Local L. 
AOllIllISlRAÇÀO AOlARQUICA L. 

ieiais 

[I] 

500,00 
100,00 

100,00 
500,00 
500,00 

1,00 
1,00 

L,OO 
1,00 
1,00 
1,00 

815.308,00 

815.308,00 
815.308,00 
m.308,00 
m.1OS,OO 

ORGÁOS DA AUTARQOIA I .815.30S,00 
lRAIISf8RÊIICIAS DE CAPIIAL L. m.30S,00 
ADilIlllSlRAÇÁO LOCAL !. m.10S,OO 

,815.10S,00 
mEG08SIAS L. m,IOS,OO 

m.308,00 
VICIIIAIS 

Ioscr./ reforços 
[4] 

--

40.000,00 
40.000,00 

40.000,00 
40.000,00 
40,000,00 
10.000,00 
10.000,00 

LO.OOO,OO 
LO.OOO,OO 
10.000,00 
LO.OOO,OO 

341.115,88 

341.115,88 
341.115,88 
lH.m,88 
lH.m,88 
34L.llS,SS 
lH,m,SS 
14L.m,SS 
14L.llS,SS 
34i. 715, SS 
34L.m,SS 

COlllIllEIlTE "" I I 

ABERIURA DE ESIRAOAS S CAlmbOS 1·1 ~L. 

--"" --,- --'" .. -". ------

Total de Despesas Cormtes 100,00 40.000,00 
-- ----~----' ---

Total de Despesas de Capital .m.109,OO llL. m,S8 

rotaI de Despesas Efetivas L. 811.809,00 39L.ll5,88 
.--~_.---. 

Total de Despesas 11ào Efetivas 
---'---_._--

--

Oim./ anulações 
[I] 

----

,---.. 

81U09,~_391:=t. 
--

_._~ Jotal 

o PRESIDENTE DO ORGÃO iXiCOIlVO I 
Emoe!l~:raçàO da eH de :;ILO/1OI~ 

--~ 

Créditos espec, 
[6] 

.-

Dotações 
corrigidas 

[1]0[1]+[4] 
+ [1]+ [6] 

-
40.500,00 
40.100,00 

40.500,00 
40.100,00 
40,500,00 
10.001,00 
LO.OOI,OO 

10.001,00 
LO.001,00 
LO.OOL,OO 
10.001,00 

2.211.083,88 

2.211.083,88 
2.211.083,88 
1.211.0iJ,8S 
1.2L1.083,88 
1.m,OS3,SS 
2.m,OS3,SS 
1.m.OS3,S8 
1. 2Ll. 083, SS 
1,m.OS3,SS 
1.mOS1,SS 

40.500,00 
.'---

1.111.084,S8 

1.161.IS4,88 

1.261.584,8S 
---

Obse rvações 

[ 
~ 

--~ __ -.J 
1'1 IIOIAS: 
111 lipo - ca 
do tipo de ai 

P se altera 
H se altera 

mpo de identi!. 
teraçào: 
çào permt:tativa 
çào modificativo. 
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Irtll\(i.O tiilLRO : II 111"\\1,.0 ~Olllmm 1,0 1111.0 O, IW'llDIO:S liR1I0 I 00 11.0 COIJI11LlSilC.o 111M 0111 01 "WII(I,O l 
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l~u~IICÍ~lO DE tV)'iE ~ llP,l 

---------
~"' ~J 

-------------------
laentificalio io %jeli1O: CI~IIIICIOOl I11ClOl11 7Ipo oe Hano : GRltlO~ O~ill 00 1i1'10 

~j,liiO IUIlro ao proj,lo 

Có1i~o !.no li~,) liÚ:e!o 

III III 

I, 
1.1, 
1.1.1, 
L1.u. 
1.1.1.1, II 11111% 

I. 
1.1, 
I.I.!. 
U.J, II 1111!1 

C 

1 ms!ID'll 00 ~ IIl\'m 
Deliberalio la CU Ue 11/l1/1II1 

b ~ • -----

~sc[i\ia tlmificaçào ~U, 

---

Inicio lio 

~,ij"lio ao projelo 
III II! III 

1--. 

h'lÍ"!êI,i, 
S .. il" ~"i, ~ ,Oi,i,b,~, plbli. 
li1oiIi,I"".~,,l 
~~i.oi, e eqlip"'1o 
À~Jisi\ào oe ~Jipa::~nta MJinistratilo e 11/llllllll lilI/11M IIII/II/ll 
lnfmrático 
~b" lo"", 
iIanfelêldu uue ~~ist!ií&s 
~,,~, Tioi. e Fi.",iu "ln", ~! 
l.htrtm, e Rt~aralào oe Estraaas e Ca~innos III11III1111111 1111/01/11 1111/11/11 
11icinais 

lotai: 

lipo Oe R'illrica : CII,llillCl(I,O OIGiIIlCLI[.oIIIICI LIJlOS 

0-'-' 

la"mlo, Hooifici\ào 

I'H 
1m ~Blíoaos seqJintes 

l~t. atlJai ~t. corrijia. 1111 1I1I 1111 1111 Mros 
III III III III 1111 1111 III! 1111 'III ,III 

1,00 11,001,00 11.001,00 
1,00 10.001,00 11,100,00 

1,00 10.001,00 11,100,00 
1,00 11,001,00 10.001,00 
1,11 11,111,11 11,111,11 

1.i11.l11,00 !.IUI,~ 100,100,00 1II,1II,1I 
I.III,m,OO 1.!1I,IIl,1I 100.001,11 lII.1ll,1I 
I.III.I~I,OO !.III,III,II 100,100,00 111.111,11 
1. ~l),J(lil~~ 1,111,111,11 111,111,11 111.111,11 

1.11\.111,11 1,111.111,11 101,111,11 111.11\,11 
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cim alto minha 1~\J,;fJ.'lr.'Ji.jn,~b'un'n)S".'<' 10'; r,,:., /',,;~ ';."11, ~ ",,,d iJ'.,,<,I(r)(I~' "t("""dl"P: 

comunidade intermunicipal do alto minho 1,]00 'lO? ',",,',,1 de; (:,,';11'\,) ~:" ,'''o ?sa Rec no ',,'I!"",urn -<lU" ",-'h I': 

Proposta de Deliberação 

12 de abril de 2021 

Financiamento através do Programa de Apoio à Densificação e Reforço da Oferta de Transporte 

Público (PROTransP) 2020 de carreiras intermunicipais e inter-regionals & Protocolos de 

Alocação de Verbas 

Considerando: 

a) Que o XXII Governo Constitucional reconheceu as alterações climáticas como um dos 

desafios estratégicos da sua ação governativa, assumindo o compromisso de reduzir as 

emissões de gases com efeito de estufa (GEE) no setor dos transportes em 40 % até 

2030, em alinhamento com a trajetória de neutralidade adotada no Roteiro para a 

Neutralidade Carbónica 2050, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 

107/2019, de 1 de julho; 

b) Que em 2019, o Governo lançou o Programa de Apoio à Redução Tarifária nos 

Transportes Públicos (PART); 

c) Que para dar continuidade a estas políticas, o Governo considera relevante e 

fundamental dotar as Autoridades de Transporte de uma maior capacidade de 

investimento que lhes permita aumentar a oferta de transporte, melhorar a qualidade de 

serviço e acompanhar os aumentos de procura esperados; 

d) O enquadramento que a Lei n.o 75-8/2020, de 31 de dezembro, que aprova o 

Orçamento do Estado para 2021, prevê o financiamento do Programa de Apoio à 

Densificação e Reforço da Oferta de Transporte Público (PROTransP), que tem por 

objetivo promover: 

a. o reforço dos atuais serviços; 

b. a implementação de novos serviços de transporte público, regular e flexível, que 

resultem em ganhos em termos da acessibilidade dos territórios e das suas 

populações aos principais serviços e polos de emprego, e que promovam a 

transferência dos atuais utilizadores do transporte individual para o transporte 

coletivo de passageiros. 

e) Que neste âmbito foi publicado o Despacho n.o 3387-N2021 , que Estabelece as regras 

aplicáveis ao Programa de Apoio à Densificação e Reforço da Oferta de Transporte 

Público (PROTransP). 

f) Que este programa destina-se, assim, ao desenvolvimento de ações que promovam o 

reforço e a densificação da oferta de transporte público coletivo em zonas onde a 

penetração deste modo de transporte é mais reduzida e onde o potencial de ganhos de 



público coletivo, indução de padrões de mobilidade mais sustentáveis e 

descarbonização da mobilidade. 

g) A dotação prevista na Lei do Orçamento do Estado para 2021 para a execução do 

PROTransP é de 15 000 000,00 € (quinze milhões de euros); 

h) A distribuição do valor previsto no número anterior pelas CIM tem em consideração o 

potencial de captação de procura ao automóvel, aferido com base na população que 

utiliza o automóvel nas deslocações pendulares, de acordo com os dados apurados no 

Censos de 2011; 

i) A definição e implementação das ações a realizar no âmbito do PROTransP é da 

competência das respetivas autoridades de transportes de cada CIM, nos termos da Lei 

n.o 52/2015, de 9 de junho, na sua redação atual, pelo que Compete às CIM proceder à 

repartição das dotações pelas autoridades de transporte existentes no seu espaço 

territorial; 

j) Que as verbas do PROTransP só podem ser aplicadas para financiar medidas de apoio 

à densificação e reforço da oferta que resultem na introdução de novos serv'lços de 

transportes públicos regulares ou flexíveis, a funcionar a partir do dia 1 de janeiro de 

2021, excetuando -se os seguintes casos: 

a, Serviços de transporte público que tenham sido criados no âmbito do Programa 

de Apoio à Redução Tarifária (PART) de 2019, estatuído no Despacho n.o 1234-

A/2019, de 4 de fevereiro; 

b, Serviços de transporte público que tenham sido criados no âmbito do Programa 

de Apoio à Redução Tarifária (PART) de 2020, estatuído no Decreto -Lei n.o 1 -

N2020, de 3 de janeiro; 

c. Serviços de transporte público considerados como serviços essenciais ao abrigo 

do Decreto-Lei n.o 6 -B/2021, de 15 de janeiro, 

k) As medidas consideradas de apoio à densificação e reforço da oferta as ações que 

envolvam uma ou mais das seguintes tipologias: 

a. Criação de novas linhas de serviços de transporte público; 

b. Aumento da frequência em linhas existentes; 

c. Prolongamento e/ou extensão do percurso de linhas existentes para cobertura 

de novas zonas; 

d, Criação de serviços de transporte flexível; 

e, Experiências-piloto de novos serviços de transporte coletivo, que visem a 

promoção de hábitos de mobilidade mais sustentáveis; 

f. Aumentos de oferta de transportes públicos previstos nas alíneas a) e b) o n.o 

7; 



I) Que as verbas do PROTransP podem ainda ser utilizadas pela GIM para o 

desenvolvimento de estudos, na aquisição e implementação de sistemas de gestão de 

transporte flexível e na realização de campanhas de promoção do transporte público, 

desde que os encargos com estas despesas não ultrapassem 5 % do total das verbas 

transferidas para cada GIM 

Propõe-se: 

a) A aprovação da Alocação de Verbas no ãmbito do PROTransP 2021, nos termos 
apresentados na seguinte tabela: 

Municípios % LUG.KM 30% fixo 70%. % LUG.KM Dotação 

Arcos de Valdevez 7,2% 17.806,37 € 29.846,13 € 47.652,50€ 

Caminha 0,4% 17.806,37 € 1.557,90 € 19.364,28 € 

Melgaço o} 6% 17.806,37 € 2.336,49 € 20.142,86€ 

Monção 2,4% 17.806,37 € 9.988,23 € 27.794,61€ 

Paredes de Coura 2,4% 17.806,37€ 9.924,78€ 27.731,16€ 

Ponte da Barca 3,7% 17.806,37 € 15.521,35 € 33.327,73 € 

Ponte de Lima 32,9% 17.806,37€ 136.870,75 € 154.677,12 € 

Valença 1,8% 17.806,37 € 7.349,73 € 25.156,11 € 

Viana do Castelo 48,5% 17.806,37 € 201.422,44 € 219.228,81€ 

Vila Nova de Cerveira 0,2% 17.806,37 € 664,22 € 18.470,59€ 

CIMAlto Minho 31.239,25 € 

Total 100% 178.063,73€ 415.482,03 € 624.785,00 € 

Distribuição de verbas com base nos critérios utilizados em 2019 e 2020, nomeadamente: 

(i) 30% do montante a transferir pelo Estado dividido em partes iguais para os 
Municípios + 70 % restantes repartidos utilizando o critério lugares. km; 

(ii) 5 % do total das verbas transferidas para a GIM, são alocadas à GIM Alto Minho 
para o desenvolvimento de estudos, na aquisição e implementação de sistemas 
de gestão de transporte flexível e na realização de campanhas de promoção do 
transporte público 

b) Que o financiamento das linhas de nível intermunicipal e inter-regional, seja assegurado 

pelos municípios na proporção de quilómetros desenvolvidos, no território de cada 

município, na(s) Iinha(s) que revelem necessário o pagamento de compensaçõ\ls por 

ob""ç600 d, ",,"ço pOblioo; ! 



PROTransP (em anexo) com os municípios associados da CIM Alto Minho. 

CIM Alto Minho, 12 de abril de 2021 

o Presidente dr Conselho Intermunicipal 

Josk~y~ 
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MINUTA 

o Conselho Intermunicipal da CIM do Alto Minho, na sua reunião de 13 de abril de 2021, analisou e discutiu a 

proposta apresentada no âmbito do Financiamento através do Programa de Apoio à Densificação e Reforço da 

Oferta de Transporte Público (PROTransP) 2020 de carreiras intermuniclpais e inter~regionais & Protocolos de 

Alocação de Verbas, nos segu i ntes termos: ----------~-----------------.~-----~--~-----~-~-------~~~----------------------------------

Considerando: 

a) Que o XXII Governo Constitucional reconheceu as alterações climáticas como um dos desafios 

estratégicos da sua ação governativa, assumindo o compromisso de reduzir as emissões de gases com 

efeito de estufa (GEE) no seta r dos transportes em 40 % até 2030, em alinhamento com a trajetória de 

neutralidade adotada no Roteiro para a Neutralidade Carbónica 2050, aprovado pela Resolução do 

Conselho de Ministros n .• l07(2019, de 1 de julho; 

b) Que em 2019, o Governo lançou o Programa de Apoio à Redução Tarifária nos Transportes Públicos 

(PART); 

c) Que para dar continuidade a estas políticas, o Governo considera relevante e fundamental dotar as 

Autoridades de Transporte de uma maior capacidade de investimento que lhes permita aumentar a 

oferta de transporte, melhorar a qualidade de serviço e acompanhar os aumentos de procura 

esperados; 

d} O enquadramento que a Lei n .• 75-8(2020, de 31 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado 

para 2021, prevê o financiamento do Programa de Apoio à Densificação e Reforço da Oferta de 

Transporte Público (PROTransP), que tem por objetivo promover: 

a, o reforço dos atuais serviços; 

b, a implementação de novos serviços de transporte público, regular e flexível, que resultem em 

ganhos em termos da acessibilidade dos territórios e das suas populações aos principais 

serviços e palas de emprego, e que promovam a transferência dos atuais utilizadores do 

transporte individual para o transporte coletivo de passageiros, 

e} Que neste âmbito foi publicado o Despacho n,º 3387-A/2021, que estabelece as regras aplicáveis ao 

Programa de Apoio à Densificação e Reforço da Oferta de Transporte Público (PROTransP). 

f) Que este programa destina-se, assim, ao desenvolvimento de ações que promovam o reforço e a 

densificação da oferta de transporte público coletivo em zonas onde a penetração deste modo de 

transporte é mais reduzida e onde o potencial de ganhos de procura ao automóvel é superior, 

contribuindo assim para a promoção do transporte público coletivo, indução de padrões de 

mobilidade mais sustentáveis e descarbonização da mobilidade, 

g) A dotação prevista na Lei do Orçamento do Estado para 2021 para a execução do PROTransP é de 15 

000000,00 € (quinze milhões de euros); 

h) A distribuição do valor previsto no número anterior pelas C1M tem em consideração o potencIai dt 
captação de procura ao automóvel, aferido com base na população que utiliza o automóvel n 

deslocações pendulares, de acordo com os dados apurados no Censos de 2011; 

i) A definição e implementação das ações a realizar no âmbito do PROTransP é da competência das) 

respelivas autoridades de transportes de cada CIM, nos termos da Lei n.· 52(2015, de 9 de junho, f _-
ARCOS O"'LOEVEZ CAMINHA MELGAÇO MONÇÁO PAREOES OECOURA PONTE OA BARCA PONTE OE LIMA VAL"ÇA VIANA 00 CASTELO ~LA NOVA OE CERVEIRA t 
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sua redação atual, pelo que Compete às (1M proceder à repartição das dotações pelas autoridades de 

transporte existentes no seu espaço territorial; 

j) Que as verbas do PROTransP só podem ser aplicadas para financiar medidas de apoio à densificação e 

reforço da oferta que resultem na introdução de novos serviços de transportes públicos regulares ou 

flexíveis, a funcionar a partir do dia 1 de janeiro de 2021, excetuando -se os seguintes casos; 

a, Serviços de transporte público que tenham sido criados no âmbito do Programa de Apoio à 
Redução Tarifária (PART) de 2019, estatuído no Despacho n.' 1234 -A/2019, de 4 de 

fevereiro; 

b. Serviços de transporte público que tenham sido criados no âmbito do Programa de Apoio à 
Redução Tarifária (PART) de 2020, estatuído no Decreto -Lei n.' 1 -Aj2020, de 3 de janeiro; 

c. Serviços de transporte público considerados como serviços essenciais ao abrigo do Decreto~ 

lei n.' 6 -8/2021, de 15 de janeiro. 

k) As med'ldas consideradas de apo'lo à densiflcação e reforço da oferta as ações que envolvam uma ou 

mais das seguintes tipologias: 

a. Criação de novas linhas de serviços de transporte público; 

b. Aumento da frequência em linhas existentes; 

C. Prolongamento e/ou extensão do percurso de linhas existentes para cobertura de novas 

zonas; 

d. Criação de serviços de transporte flexível; 

e. Experiências-piloto de novos serviços de transporte coletivo, que visem a promoção de 

hábitos de mobilidade mais sustentáveis; 

f. Aumentos de oferta de transportes públicos previstos nas alíneas a) e b) do n.Q 7; 

g. Manutenção dos serviços de transporte público previstos na alínea c) do n.º 7, 

I) Que as verbas do PROTransP podem ainda ser utilizadas pela CIM para o desenvolvimento de estudos, 

na aquisição e implementação de sistemas de gestão de transporte Flexível e na realização de 

campanhas de promoção do transporte público, desde que os encargos com estas despesas não 

ultrapassem 5 % do total das verbas transferidas para cada CIM 

a) A aprovação da Alocação de Verbas no âmbito do PROTransP 2021, nos termos apresentados na 

seguinte tabela: 

ARCOS OE VALDEVEZ CAMINliA MELGAÇO MONÇÃO PAREDES DE COURA PONTE DA BARCA PONTE OE UMA VALENÇA V!ANA 00 CASTELO 
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Municípios % LUG.KM 30% fixo 70% . % LUG.KM Dotação 

Arcos de Valdevez 7,2% 17.806,37 € 29.846,13 € 47.652,50 € 

Caminha 0,4% 17.806,37€ 1.557,90 € 19.364,28€ 

Melgaço 0,6% 17.806,37 € 2.336,49 € 20. 142,86 € 

Monção 2,4% 17.806,37 € 9.988,23€ 27.794,61€ 

Paredes de Coura 2,4% 17.806,37 € 9.924,78€ 27.731,16 € 

Ponte da Barca 3,7% 17.806,37 € 15.521,35 € 33.327,73€ 

Ponte de Li ma 32,9% 17.806,37 € 136.870,75 € 154.677,12 € 

Valença 118% 17.806,37 € 7.349,73€ 25.156,11 € 

Viana do Castelo 48,5% 17.806,37 € 201.422,44 € 219.228,81 € 

Vila Nova de Cerveira 0,2% 17.806,37€ 664,22€ 18.470,59 € 

CIM Alto Minho 31.239,25 € 

Total 100% 178.063,73 € 415.482,03 € 624.785,00 € 

a) Distribuição de verbas com base nos critérios utilizados em 2019 e 2020, nomeadamente: 

(i) 30% do montante a transferir pelo Estado dividido em partes iguais para os Municípios + 70 % 

restantes repartidos utilizando o critério lugares.km; 

(ii) 5 % do total das verbas transferidas para a CIM, são alocadas à CIM Alto Minho para o 

desenvolvimento de estudos, na aquisição e implementação de sistemas de gestão de 

transporte flexível e na realização de campanhas de promoção do transporte púb!ico 

b) Que o financiamento das linhas de nível intermunicipal e inter-regional, seja assegurado pelos 

municípios na proporção de quilómetros desenvolvidos, no território de cada município, na(s) línha(s) 

que revelem necessário o pagamento de compensações por obrigações de serviço público; 

c) A aprovação dos Protocolos para Alocação de Verbas no âmbito do PART e do PROTransP (em anexo) 

com os municípios associados da CIM Alto Minho. 

d) 

Terminada a análise e discussão, o Senhor Presidente do Conselho Intermunicipal colocou à votação aprovação 

a proposta apresentada no âmbito do Financiamento através do Programa de Apoio à Dénsificação e Reforço da 

Oferta de Transporte Público (PROTransP) 2020 de carreiras intermunicipais e inter~regionais & Protocolos de 

Alocação de Verbas tendo sido aprovado por ...-R_ votos, sendo 8 votos a favor, O votos contra 

e O a bst e n çõ es. ------------------------------------------------------------------.------. ---- .-------------------------.. -.-------.--

Sendo a presente deliberação submetida ao Conselho para efeitos de aprovação em minuta, esta foí aprovada 

por ~votosJ sendo 8 a favor, O contra e b abstenções. ----------------------.--.. ----.--.--

Ponte de Lima, 12 de abril de 2021. 

o Presidente o Ccn elho Intermunicipal 

osé Mari Costa 

ARCOS OE VALDEVEZ CAMINHA MELGAÇO MONÇÀO PAREDES OE COURA PONTE DA BARCA PONTE OE LIMA VALENÇA VIANA DO CASTELO 
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A Chefe de Divisão 
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Identificação 

Entidade beneficiária: 
Morada: 
Código Postal: 

Ng da Candidatura (Código Universal): 
Programa Operacional: 
Fundo: 
Eixo Prioritário: 
Objetivo temático 

Prioridade de Investimento: 

Tipologia de operação 
Título da operação: 
Natureza adjudicante do beneficiário: 

506811913, MUNIC{Pl0 DE PONTE DE LIMA 
PRAÇA DA REPÚBLICA 
4990-062 PONTE DE LIMA 
NORTE-09-5 762 -F5E-000035 
Programa Operacional Regional do Norte 
Fundo Social Europeu 
Capa citação Institucional e TIC 
Melhorar a capacidade institucional das autoridades públicas e partes interessadas e a eficiência da administração pública 
Investimento nas capacidades institucionais e na eficiência das administrações e dos serviços públicos a nível nacional, regional e 
local, a fim de realizar reformas, legislar melhor e governar bem; 
Capacitação Administração Pública (F5E) 
Capacitação Administração Púb\1ca (FSE) 
Entidade adjudicante nos termos do n9.1 do 8rt.9 2.9 do Código dos Contratos Públicos 

Termo de Aceitação 

1) Nos termos do n.º 1 do artigo 21.9 do Decreto-lei n.9 159/2014, de 27 de outubro, na sua atual redação, declara-se que se 

tomou conhecimento, e é aceite nos seus precisos termos, a decisão de aprovação da Comissão Diretiva do Programa 

Operacional Regional Norte 2020 de 20-04-2021, e respetivos quadros anexos referentes aos compromissos e resultados 

físicos e financeiros, relativa à concessão de uma comparticipação financeira do Fundo Social Europeu à operação com o 

código NORTE-09-5762-FSE-000035, designada por Capacitação Administração Pública (FSE), apresentada pelo beneficiário 

MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA, nos termos do Aviso de Abertura de Candidatura n.9 NORTE-62-2020-23, Capacitação e 

modernização das administrações e dos serviços públicos - Capa citação Administração Pública (FSE), a qual é parte integrante 

do presente Termo de Aceitação, obrigando-se o beneficiário ao seu integral cumprimento, sob pena de redução ou revogação 

do financiamento da operação, nos termos do artigo 23.9 do citado Decreto-lei n. 9 159/2014, ou suspensão de pagamentos 

prevista no n.º 10 do artigo 25.9 do mesmo diploma; 

2) Declara-se que se assume o compromisso de respeitar todas disposições legislativas e regulamentares aplicáveis à 

candidatura, em especial as previstas nas alíneas a) a k) do n.º 1 do artigo 24.9 do Decreto-lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, 

na sua atual redação, bem como as decorrentes da regulamentação espedfica do domínio Competitividade e 

Internacionalização, publicada pela Portaria n. 9 57-A/2015 de 27 de fevereiro, na sua atual redação, do Aviso de Abertura de 

Candidatura n.º NORTE-62~2020-23, Capacitação e modernização das administrações e dos serviços públicos - Capa citação 

Administração Pública (FSE), ao abrigo do qual a candidatura foi apresentada; 

3) Mais se declara que: 

a) se tem perfeito conhecimento da obrigação de executar a operação nos termos e condições constantes da decisão de aprovação da 
Comissão Diretiva do Programa Operacional Regional Norte 2020 e dos respetivos quadros anexos relativos aos compromissos e 
resultados físicos e financeiros; 

b) se tem perfeito conhecimento da obrigação de manter as condições legais necessárias ao exercício da atividade; 

c) se tem perfeito conhecimento da obrigatoriedade de possuir um sistema de contabilidade organizada ou simplificada, assegurando a 
utilização de um sistema de contabilidade separado ou uma codificação contabilística adequada de todas as transações relacionadas com 
uma operação, de acordo com o legalmente eXigido; 

d) se tem perfeito conhecimento da obrigação de adotar comportamentos que respeitem os princípios da transparência, da concorrência e 

da boa gestão dos dinheiros públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis de configurar conflito de interesses, designadamente nas 
relações estabelecidas com os fornecedores ou prestadores de serviços; 

e) se assegura o fornecimento dos elementos necessários às atividades de monitorização e avaliação no quadro da implementação dos 
Fundos Europeus Estruturais e de InvestImento (FEEl) e respetivo reporte à Comissão Europeia, obrigando-se designadamente à recolha 
de indicadores de realização e de resultado comuns e dos fixados nos termos da decisão de aprovação, em cumprimento da alínea j) do 
artigo 24.º do Decreto-lei n.º 159/2014, na sua atual redação, sempre que solicitado e obrigatoriamente no Pedido de Pagamento de 
Saldo, incumbindo-lhe ainda apresentar nas candidaturas plurianuais, até 15 de fevereiro de cada ano, informação anual de execução 
física e financeira, reportada a 31 de dezembro do ano anterior; 

f) se aceita que os montantes de financiamento atribuídos à presente candidatura nos termos que vêm expressos nos elementos da 
decisão de aprovação anexos ao presente documento, bem como se compromete à consecução dos objetivos a atingir através da 

Programa Operacional Regional Norte 2020 
MOfada: Rua Rainha D. Estefânia n." 251,4150-304 Porto 
Tel. 226086300 I email: norte2020@çcdr·n.pt 
Endereço eletrónico: www.portugaIZ020.pt 
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realil<;ção da operaçilo apoiada, observando p,Ha o efeito o cumprimellto dos valores fixados a titulo de consecução de resultados de 

operdç~o, c"",t~~tes d<.Js refefl<Jo; elementos; 

g) se tem perfeito conhecimento das obrigações decorre~tes do recebimento indevido de verba>, designadamente quanto aos prazos para 

efetu~r as r~>litcliçõe, ~ AgêrlUd de Desepvolv'm"nw e C<.J~,d<.J, LP. ~ ''''> paeJrnento, em la,o de ",çL·mprlrn~n:o, de JUro, de mmij. 

COl""10~" prevê no n." 3 do artigo 2fi.º do Cer,p!o·Lei n .1~9/2014, na s:la a;fJ~1 redaç~o; 

11) ~~ tem p~rf~ito co"hecirnentu d~ .1ec,,,,idade d", conser"~r e mant~r à dispmiç~o da" dutorid<lu~~ wmunit~,ias e n~ci<.Jndi5 lodo; os 

documerltos quP integr~m 05 prot~.'S05 cont~bilistico p técnico da opf>rilção durante O prilw de tr~~ an05, a contar da data do 

enc~rramento ou d" aceitaçclo d~ Comb,âo Europeia SObf~ a deci"rd~~O de ~n~err~m~nto do PO. ou pelo proW fiXJd<.J 113 legi;l~ção 

nacional aplicável ou n~ legi~laçâo e.lpecífico em matériil de aL"xlllm de EStiloO, se e~ta.\ fixa'em praw wpericr, no~ termos da alínea c) 

d~ n ~ 1 do ~'tigo 24.~do De.:reto-Lei ~.º 159/2014, naSUâ atual red~ç~o; 

i) se tem rerfeito conheclmpnto d~ ohrlg<lçiin de pro(~dN à publiritaçiln dos apoIo." em conformiddd~ rom o di,posto na legislação 

europeia, designadamente o Regulame~to de Cxecução (UE) n.~ 821/2014 da Comissão, de 28 de julho de 2014, e n~cionol, no~ termos 

da alínf'a d) do n" 1 do altigo 24." 00 Decreto-Lei n." 159/2014, nJ sua "tuill reda\~o, nomead"mente de que no, locais o'1d" decorr"" 

pro;eto deverão ser afixados cartazes contendo a publicitação do financiaMento dos r[EI, pelo Est"do Português e as ins:g~ios n"cional e 

da Uni~o Europf'iil, c~m rpfe'erw ~o oeríodo de prograrnaç~o 2014-2820. qll~ d~v~r::ío canst~r, tamb,sm, nomeac"ment~, nns anúr·cio, 

pllblicados Oll editados por qualquer rT'eio de çomunlcaç§o, nas capas ou cortrilcapas de materi"is do(uflle~t<lis, t~is como e;t~·dos e 

reclJf-'Os t,>mlm-pedagógicos ~ milOUJIS, nos diPlom"s ou cprtificadr.s de frequf;n,iil da aç~o de formaç~o, nos <eminállos, work.lho(1l, 

ações de formaç~o ou outros eventos, bem como Ilas infraestruturas, sob pena de redução do fina~ciameMo determinada em função da 

g,~vidJdc do incumprimento; 

j) se tem perfeito C01heclmento éa ebrigação de permiti' o acesso aos Iceais de reallzaçlO das operações e àqueles onde se en~ontrem 

el~rrpntO.1 P rioCU.'l1~nto\ ncce~,~riC5 ~o arompJn'l;mwnto p romrcin do projeto aWO"J~do d~, oper~çiie5, de quP a reClISil por parte d~s 

entidades beneficiiÍrias de submissão ao controlo a que estão legalmente sujeilas constitui fundamento de revogação da decisão de 

aprDvaç;io d~ cJndid"hn<l, ainda que em operaçiif'5 cujo ,,,Ido tenh" ,ido ~p",v"do, no> tprmos d~ ~Iine" h) do n.o.'l do ~rtigo D." do 

Decreto-Lei n.g 159/2014, na sua atu~1 redação; 

k) se t~m p~rf?,to wnhf~inerto de <;ue o de.respeito cos normativos aplicáveis, de.l;gnadamente os quP ~p referpm à (ontrMaç~o pÚb;,~" 

c·eternlinJ J il~lic<lç50 do Wi1C:pio é~ reduç"o prouordonJI do financiclm~nto, em função d" gr~v;dJdc de incumprimentu. lIOS termos 

d~ ~Ií~ea g) do n.O 2 do artigo 23. Q do DHreto-Lei n.Q 159/201~, na sua atual redaçiío; 

I) se lem per bto çonh~ciJT)e~to de que, JO "brigo d<.J disposto. !lO ~.Q 2 do ortigo 21." do DeLrdo-Lei n.~ 159/2014. n~ su~ ~lu,,1 red"~jo.,, 

n~o devolução do p'es~nte Terrno de Ace·rtação no prazo m;iximo de 30 dias úteis, d~ternl"'lo <1 ~~ducidade da decisão de aprovação da 

CJrldldotll:J, ,~I'Io qU~lld<.J 5ejJ Jpr~sentJuo mativu justificativo oceite peld autc'iJ"c·e de ee,t;;o; 

m) se ,em perfeito conhec'mento de que os ~agamento$ estão cond,cionados aos flux05 firl<lnçeir05 c~rT'u~it;irloS e que nenhum 

pagan,ent<.J ,er<Í efelu~d(} sem prévia wmprov<l~Jo d" situ~,~o re~ul<lrizada ~'''dote J Adrnini5trcl.;Jo fisCJI, ~ Segur,lIl~" SociJI ~ no 

âmbito dos FEEI, 

n) flJO existem sallrim "m atr~,o " 5e <l'Sume <.J wmpromil,o de ~s'"gurar o p3gam~flto tempestivo de '~l'lUner~,õ~, a tod<.Js os 

trabalhadores e colaboradores "a longo do projeto col'nanciado; 

o) se t~m perteito Co"lI~l'menl<.J de qu~ d cOrl(j~llaçã<.J ~m prol~~'o crlrn~ ou COI\tr<lU,defl<lci<.Jfldl, po, fdltos qu~ envol~em 

di5ponlbilidades finarlceirõ> do> HEt ou por violação da Ipgi51~ção lobre o trilb<llho de menores e diSCriminação 00 trabalho e emprego, 

noo'eadarnente em função do sexo, d~ defidênd~ e da e~i;tência de ri,co agrevado de sdude, é iflil.lidora do dceS50 dU tin<lnciil"'~nto 

pe:o pra70 de 3 ~nos. salvo ,e da sdrlção aplic~oa no âmhi:o de~.\P proce~~n result<lr praw sup~rior, caso em que sp ap,;ca este último, 

nus t~rmo, do <lrtigo 14 º do D~cr~to-Lei fl.º 159/2014, na ,u~ <ltull rcd~ção; 

pj se tem perfeito cnnhecimerto de Ilup" acu,aç~n em processo [[·'me por f~(tns que ~nvolvam disponll.lllid"des financeiras rios HEI, ou a 
p~rtkipaç"o crimin~1 por idêntiws fact,"" dpur~dos em processo de controlo ou ~udito,iJ, LondiciOfl~ o acesso ~us apoim;' "pre,enl~ç~o 

de garantia idónea por cada pagarnento, oos termos flX<1do5 artrgo H.º do Decreto-Lei n.~ 159/2014, Ila sua <ltual red~ção; 

q) se t"", Derf"ito conh~cifT1ento j" ~'Je, >~"do "ntiJ~de rO!ln~dorJ, po:Jerá contraDr a w~staç50 de ,<>rv:çu, il outras enticbde, 

certificada5 para a realização da formação apenas ~os casos em que o seu perfil de ,erti'jçaç§c seja ir suficiente para a reali,ação integral 

UU prDjeto, deciararrdo a·nda qL'~ ~ cor'\'dtoÇ~o C~ entidad~s formau<Jr"s certlJilodo5 é rCJlil~d<l mL .. .rrante co"tr~to e><.(rto, no\ termos 

conjugad05 dos artiBoS 12. 0 e da aline~ d) do n.º 2 do artigo 23". <lml:tos do Decreto-lei n." 1S9/20H. no 5ua atual redação, dele 

co"'tdndO ~ eKigência de organllJç~o dos processo, t';:wicu c Lontabillstiw relJlIvo~ ~ opera~;:;u, como previsto fl~ ~líneJ ii do n. Q 1 do 

artigo 24.~ do referido Decreta-lei, bem como o dever de sujeição a ações de verificaç~o, aJditori<l e ava'"lação por part~ das <lutoridades 

de e~'tJo e d~ controlo du FSf-; 

r) se assume o compromis50 de organizar e manter Derrn<lnenternente atlo·alllados os proces50s técnico e contabilístico da opeldção, 

prevlSto5, re'p",jjvamente, nOS arllgos 8.0 ~ 9." dJ Portaria n.2 6U-A/201S. nJ StlJ atual red~ç;;o, dlsponihilllJndo-os, c", qUJlquer 

momento, para consulta da5 ~ntid~des legalmente autorizad~s a fazê·lo; 

'·o""ma o,",""Q",1 ~e;·o" I Norte 2010 

Mo"d,· "ua R.;O"' l· ",.1',," n." 1". "'''.10. "oc·" 
T., >l6<-'bJ{lO I ,m,iI· o>rt.,om~"d,." " 
'cd,"'.(O .·,leónlco. www port,·g.,""'O.~' 
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s) se tem perfeito conhecimento de que a prestação final de contas à autoridade de gestão e o correspondente pedido de pagamento de 

saldo final deverão ser apresentados até 45 dias úteis após a data de conclusão do projeto, nos termos da alfnea c) do n.º 7 do artigo 

2S.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, na sua atual redação; 

t) se tem perfeito conhecimento de que o prazo correspondente ao pedido de pagamento de saldo final pode ser alargado nos casos em 

que a Autoridade de Gestão venha a aceitar o respetivo pedido de prorrogação do prazo de entrega, nos termos do n.º 4 do artigo 10.º 

da Portaria n.º 60-A/2015, na sua atual redação; 

u) se tem perfeito conhecimento de que os pedidos de reembolso e a prestação final de contas deverão ser obrigatoriamente submetidos à 

apreciação e validação por contabilista certificado ou revisor oficial de contas (CC ou ROC) ou, quando as entidades beneficiárias sejam 

entidades da Administração Pública, pelo competente responsável financeiro, nos termos do n.º 3 do artigo 9.º da Portaria n.º 60-

A/201S, na sua atual redação; 

v) se assume o compromisso de comunicar as alterações ou ocorrências relevantes que ponham em causa os pressupostos relativos à 

aprovação do projeto, conforme a alínea b) do artigo 12.º do REei anexo à Portaria n.º 57-A/201S, na sua atual redação; 

É titular da conta aberta no Banco ~C"a"ix"a,--,G=-e=-r"a"l-,d-,ec.=D~eLP-,Ó~s,-it:.:o-,s _________________ , IBAN 

para a qual deverão ser transferidos os pagamentos dos apoios financeiros concedidos no âmbito da presente candidatura. 

Todos os anexos fazem parte integrante do presente Termo de Aceitação. 

Data: 

Os Responsáveis(l l,(2) 

VITOR MANUEL ALVES 
MENDES 

,,,~"'d."""".),",,,,\",,,,"~.,,, ",,,,.f},C6 
"',"".o-"'''"'W<)'''""rn",w''-'''''""'T,",·,,",.''''''o.re."'''~''''''·Q,,'',,, 
C."f<,~_,<"".,..""'~=T_,"'"""''''''''''''''''<"U'';n",,,,,,,,",,,,"'1-p. 
",""'-",ff~'.='<""","~,""lS[=""'t",."""',,,.,.'_""A'MOOOca'ETO=,,. 
o.rO"','O",,,,,,,,,,p,"''''·'''''''',,,,",''·'~UL<.''['''O_,""",'"V'~ """""",="= ..... ",,,..,>=-00],,,,, '"_"-''-'~'"D'' .• ''"''''~~"oTI'''~"OJH. 
~;~~~~,:~'!,~~ 

1 Assinatura de quem tenha capacidade para obrigar a entidade, reconhecida nessa qualidade e com poderes para o ato. Quando se trate de 
organismos da Administração Pública deverá ser assinado por quem tenha competência para o efeito, devendo ser aposto o respetivo selo branco 
sobre a assinatura. 

2 Rubricar e autenticar todas as folhas deste documento. 
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Entidade beneficiária: 
Morada: 
Código Postal: 

N~ da Candidatura (Código Universal): 
Programa Operacional: 
Fundo: 
Eixo Prioritário: 
Objetivo temático 

Prioridade de investimento: 

Tipologia de operação 
Trtulo da operação: 
Natureza adjudlcante do beneficiário: 

Descrição Sumária da Operação: 

Anexo 

506811913, MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 

PRAÇA DA REPÚBLICA 
4990-062 PONTE DE LIMA 

NORTE-09-5 762-FSE-OOQ035 
Programa Operacional Regiontll do Norte 
Fundo Social Europeu 
capacítação Institucional e TI( 
Melhorar a capacidade institucional das autoridades públicas e partes interessadas e ii eficiência da administração pública 
Investimento nas capacidades institucionais e na eficiência das administrações e dos serviços públicos a nível nacional, 
regional e local, a fim de realizar reformas, legislar melhor e governar bem; 
Capacitação Administração Pública (FSE) 
Capacitação Administraçao Pública (FSE) 
Entidade adjudicante nos termos do n2.1 do art.2 2..2 do Código dos Contratos Públicos 

Reforçar a capacidade institucional do Município de Ponte de Uma para o exercício das competências que lhe são confiadas pela 
lei na organização e no desenvolvimento do sistema de informação cadastral simplificada, designadamente no procedimento de 
representação gráfica georreferenciada, promovendo-se igualmente a universalização do BUPi, enquanto plataforma nacional de 
registo e cadastro do território. 

Programa Operacional Regional Norte 2020 
Morada: Rua Rainha D. Estefànla n.~ 251, 4150-304 porto 
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Indicadores Flsicos3 

TipO de Indicador Código Indicador Unidade de Metas contratualizadas 

MedIda 

Realização O.11.01.12.P Prédios inscritos na matriz rústica objeto de N' 42618 

representação gráfica georreferenciada no 
âmbito do projeto 

Resultado R.ll.01.11.P Prédios inscritos na matriz rústica objeto de % 50.00 

representação gráfica georreferenciada no 
âmbito do projeto em relação ao n.!:! total de 
prédios inscritos na matriz rÚstica do 
município(s) 

Indicadores Comuns do FSE, de recolha obrigatória (Informação necessária para Caraterização dos Participantes das intervenções, 
de acordo com o conteúdo estabelecido no Anexo I do Regulamento (EU) 1304/2013, de 20 de dezembro): 

I) Indicadores relativos aos Participantes 

A. Identificação do particlpante 

a. Sexo (M/F) 

b. Data de nascimento (dd-mm·aaaa) 

c. N a danai idad e (Portuguesa/Estrangeira) 

d. Número de Identificação Pessoal (81/ CC; N/F; N/55; Outro) 
- -

B. Caraterização do particlpante no início da intervenção 

a. Situação face ao emprego: (Empregada(a), incluindo auto-emprego/Estagiório(a)/Desempregado(a)/Inativo(a) estudante ou em formação/lnativo(a) 
doméstico(a), reformadora), outro) 

b. Nível de escolaridade completo (ISCED 1 (Iii e 2 ciclos bósico)/ISCED 2 (39 ciclo bósico)/ISCED 3 (Secundório)/ISCED 4 {pós·secundário não superior)/ISCED 5 
a 8 (Superior)) 

c Composição do agregado familiar (Número de crianças dependentes (menos de 18 anos ou inativos/as entre os 18 e os 24 anas)/Número de pessoas 
desempregadas/Número de pessaas {nativos (estudantes com 25 ou mais anos, domésticos/as, reformado/as, outros)) 

c. Caraterização do participante após término da intervenção (até 4 semanas) 

a. Situação face ao emprego: Empregado(a) (incluindo auto-emprego)/ Estagiário(a)/Desempregado{a) que está à procura de emprego/ Desempregado(a) 
que não está à procura de emprego/ lnotivo(a) (estudante ou em formação) que está à procura de emprego/lnativo(a) (estudante ou em formação) que não 
está à procuro de emprego; Inativo(a) (doméstica, reformado, outro) que está à procura de emprego/ Inativo(a) (doméstica, reformado, outro) que não está à 
procuro de emprego. 

b. Qualificação obtida após o término da intervenção: Manteve/Aumentou 

D. Caraterização do participante seis meses após término da intervenção 

a. Situação face ao emprego: Empregado/a (exclUindo auto-emprego) cuja situação laboral melhorou/ Empregado/a (exclUindo auto·emprego) cuja situação 
laboral se manteve/ Empregado/a (exclUindo auto·emprego) cuja situação laboral piorou / Empregado/a por conta prápria (auto·emprego) cuja situação 
laboral melhorou/ Empregado/a por conto próprio (auto·emprego) cuja situação laborol se manteve / Empregado/a por conto prápria (auto·emprego) cujo 
situação laboral piorou /Estagiório(a)/Desempregado{o)/lnOtlvo(a)/Estudante ou em formação 

3 De acordo com a alínea e) do n.3 do Termo de Aceitação. 
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Estrutura de Realizações e Financiamento 

Quadro 1 

. .. 
Número de Atividades 

Quadro 2 

Rubricas FSE 

1. Encargos com destinatários 

2. Encargos com formadores e Consultores 

3. Encargos com pessoal afeto à operação 

4. Deslocações e estadias 

S. Encargos com informática 

6. Encargos com informação e publicidade 

7. Encargos com a promoção de encontros e seminários 

8. Encargos com estudos 

9. Rendas, Alugueres e Amortizações 

10. Encargos diretos com a preparação, desenvolvimento, 
acompanhamento e avaliação da operação 

11. Encargos gerais com a operação 

12. Outros encargos 

13. Encargos com a transnacionalidade 

14. Aquisição de bens móveis e equipamentos 

11. OC$- Montante Fixo 

11.98. Montante Fixo CRlI 

12. OC$ - Taxa Fixa 

Total 

Modalidade de Financiamento 

Regime de custos Reais O 
Regime de custos simplificados • 

Quadro 3 

Rubricas 
Contribu'lção Fundo 

Contribuição Pública Nacional 

Orçamento de Estado 

Outra 

Financiamento Público 

Contribuição Privada 

Receitas 

TOTAL 

Proglama Operadonal Regional Norte 2020 
Morada: Rua Rainha D. Estefânia n .• 251, 4150·304 Porto 
Tel. 226086300 I emall: norte2020@ccdl·l).pt 
Endereço eletrónico: www.portugaI2020.pt 

Total (€) 
205471.99 

36259.76 

0.00 

36259.76 

241731.75 

0.00 

0.00 

241731.75 

. .. '.f f • •• I" 'I' ••• '. 

4 4 100.00 

Montante Solicitado Montante A Aprovar Taxa de Aprovação t%) 
(€) (€) 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

12489.72 12489.72 100.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

181059.27 181059.27 100.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

7894.14 7894.14 100.00 

0.00 0.00 0.00 

40288.62 0.00 0.00 

0.00 40288.62 0.00 

241731.75 241731.75 100.00 

Ano 2021 (€) Ano 2022 (€) Taxa (%) 
106091.01 99380.98 85.00 

18721.94 17537.82 15.00 

0.00 0.00 0.00 

18721.94 17537.82 15.00 

124812.95 116918.80 100.00 

0.00 0.00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

124812.95 116918.80 100.00 
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